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RESUMO DAS PORTARIAS 
03/01/2018 
 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
 
EXONERAR: 
 

 
PORTARIA Nº 1/18 - EXONERAR, A PEDIDO, KATIA PIERINI NOGUEIRA BRANDÃO, 
matrícula 183.811 do cargo de provimento efetivo de  TÉCNICO DE ENFERMAGEM -  da 
Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
18 de Dezembro de 2017 revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2/18 - EXONERAR, A PEDIDO, ANNA CLAUDIA SOUZA DE MORAES 
FREIXEDAS, matrícula 95.478 do cargo de provimento efetivo de  MÉDIDO CLÍNICO GERAL 
DIARISTA -  da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 25 de Dezembro de 2017 revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 3/18 - EXONERAR, A PEDIDO, DEBORA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 
175.544 do cargo de provimento efetivo de  COZINHEIRO -  da Secretaria de Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de Dezembro de 2017 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 4/18 - EXONERAR, A PEDIDO, ELTON DA SILVA RODRIGUES, matrícula 
174.808 do cargo de provimento efetivo de  MOTORISTA DE TRANSPORTE S LEVES -  da 
Gabinete do Prefeito. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
28 de Dezembro de 2017 revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 5/18 - EXONERAR, RAMILDO ALVES DE ARRUDA,  do cargo em comissão de  
GESTOR DO NÚCLEO DE MERCADOS E BANCAS DE JORNAIS 3 -  da Secretaria de 
Industria, Comércio e Abastecimento. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 16/18 - EXONERAR, GIRLENE ANTONIA BARBOSA OLIVEIRAO,  do cargo 
em comissão de  GESTOR DO NÚCLEO DE VALE ALIMENTAÇÃO -  da Secretaria de 
Administração. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em 
contrário. 
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PORTARIA Nº 18/18 - EXONERAR, JANFERSON HENRIQUE RAFAELO,  do cargo em 
comissão de  GESTO DO NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO DEPARTAMENTO DE 
SEGURANÇA URBANA -  da Secretaria de Segurança e Controle Urbano. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 19/18 - EXONERAR, ELISANGELA FERREIRA GORGOZINHO,  do cargo 
em comissão de  GESTOR DO NÚCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO PARA 
EDIFICAÇÕES -  da Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
 

NOMEAR: 
 

 
PORTARIA Nº 6/18 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril 
de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) RENAN LOPES MACHADO, RG. 
49.176.367-0, para exercer o cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE 
CONVÊNIOS E CONTRATO,  da (do) Secretaria de Cultura. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 7/18 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril 
de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) SABRINA FERREIRA DE BARROS, RG. 
42.226.968-2, para exercer o cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DA 
ESCOLA DE ARTES CESAR ANTONIO SALVI,  da (do) Secretaria de Cultura. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 8/18 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril 
de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) FERNANDA APARECIDA LOPES, RG. 
22.999.407-6, para exercer o cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO DE OFICINAS 
CULTURAIS,  da (do) Secretaria de Cultura. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 9/18 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril 
de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) VILSON CALDEIRA, RG. 14.162.234-9, para 
exercer o cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO DE MERCADOS E BANCAS DE 
JORNAIS 3,  da (do) Secretaria de Industria, Comércio e Abastecimento. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de Janeiro do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

PORTARIA Nº 17/18 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) HUGO MOISES CAMACHO GOMES 
DA SILVA, RG. 34.202.148-5, para exercer o cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO DE 
RECADASTRAMENTO E LOTAÇÃO,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de Dezembro de 2017 revogadas as 
disposições em contrário. 
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OUTROS: 
 

 
PORTARIA Nº 10 / 2018 - DESIGNAR o Senhor FABIO CHIRINHAN, SECRETÁRIO 

ADJUNTO, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

a partir de 08/01/2018, pelo período de 15 (quinze) dias, referente a férias do Titular. Esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 de janeiro de 2018,  revogadas as 

disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 11 / 2018 - I – Ficam Prorrogados ou Autorizados os afastamentos dos servidores da 
Administração Direta ou Indireta, constantes do anexo único desta Portaria até 31/12/2018, com 
prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo dos demais direitos e vantagens do cargo;  
II – Os afastamentos dos servidores da Administração Direta ou Indireta prorrogados ou autorizados  

até 31/12/2018 poderão ser cessados a qualquer tempo, para atender as necessidades e conveniências 

do serviço público municipal;  

III – Anexo Único: 

 

SERVIDOR MODALIDAD

E 

ÓRGÃO 

RONALDO FRANCISCO DA 

SILVA  

COM 

PREJUIZO 

CAMARA MUNICIPAL DE 

OSASCO 

GILBERTO SEVERINO DE 

ALMEIDA 

COM 

PREJUIZO 

CAMARA MUNICIPAL DE 

OSASCO 

VALQUÍRIA DA SILVA FREITAS 

PRADO 

COM 

PREJUIZO 

CAMARA MUNICIPAL DE 

OSASCO 

KATIA DE OLIVEIRA JANEIRO 

ROMÃO 

COM 

PREJUIZO 

CAMARA MUNICIPAL DE 

OSASCO 

 

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 01 de janeiro do 

ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 12 / 2018 - I – Ficam Prorrogados ou Autorizados os afastamentos dos servidores da 
Administração Direta ou Indireta, constantes do anexo único desta Portaria 31/12/2018, sem prejuízo 
dos vencimentos e sem prejuízo dos demais direitos e vantagens do cargo; 
II – Os afastamentos dos servidores da Administração Direta ou Indireta prorrogados ou autorizados 

até 31/12/2018 poderão ser cessados a qualquer tempo, para atender as necessidades e conveniências 

do serviço público municipal;  

III – Anexo Único: 
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SERVIDOR  MODALIDADE ÓRGÃO 

JANETE KIR BIYIKIAN 
PANDAJARDJIAN 

SEM PREJUÍZO  CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO 

      

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro do 

ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 13 / 2018 - I – Ficam Prorrogados ou Autorizados os afastamentos dos servidores da 
Administração Direta ou Indireta, constantes do anexo único desta Portaria até 31/12/2018, sem 
prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo dos demais direitos e vantagens do cargo;  
II – Os afastamentos dos servidores da Administração Direta ou Indireta prorrogados ou autorizados  

até 31/12/2018 poderão ser cessados a qualquer tempo, para atender as necessidades e conveniências 

do serviço público municipal;  

III – Anexo Único: 

SERVIDOR MODALIDAD

E 

ÓRGÃO 

ARNALDO ALVES DE SIQUEIRA  

 

SEM 

PREJUIZO 

155ª CIRCUNSCRIÇÃO 

REGIONAL DE TRANSITO 

DE OSASCO – CIRETRAN  

MARIA APARECIDA DE FREITAS  SEM 

PREJUIZO 

155ª CIRCUNSCRIÇÃO 

REGIONAL DE TRANSITO 

DE OSASCO – CIRETRAN  

RITA DE CÁSSIA ALVES DOS 

SANTOS 

SEM 

PREJUIZO 

155ª CIRCUNSCRIÇÃO 

REGIONAL DE TRANSITO 

DE OSASCO – CIRETRAN 

SUELI SILVA SANDIM SEM 

PREJUIZO 

155ª CIRCUNSCRIÇÃO 

REGIONAL DE TRANSITO 

DE OSASCO – CIRETRAN 

TAIS DOS SANTOS SEM 

PREJUIZO 

155ª CIRCUNSCRIÇÃO 

REGIONAL DE TRANSITO 

DE OSASCO – CIRETRAN 

 

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro  do 

ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 14 / 2018 - I – Ficam Prorrogados ou Autorizados os afastamentos dos servidores da 
Administração Direta ou Indireta, constantes do anexo único desta Portaria de até 31/12/2018, sem 
prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo dos demais direitos e vantagens do cargo; 
II – Os afastamentos dos servidores da Administração Direta ou Indireta prorrogados ou autorizados  

até 31/12/2018 poderão ser cessados a qualquer tempo, para atender as necessidades e conveniências 

do serviço público municipal;  

 

III – Anexo Único: 

 

SERVIDOR  MODALIDADE ÓRGÃO 

SONIA APARECIDA DA SILVA 
MATOS 

ELAINE MACEDO GOMES 

MARIA ELIANA FERREIRA 
BERANGER 

TATIANE APARECIDA ZILIO 

SEM PREJUÍZO  JUSTIÇA ELEITORAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO – JUÍZO DA 213ª ZONA 
ELEITORAL 

ELOIZA DE SOUZA SANTOS  

NEUZA ALVES ARAÚJO 

RINALDO PESSOA DE OLIVEIRA  

ROSEMEIRE BENDINELLI 

VALDIRENE SILVA MEDEIROS  

NOEMI MOREIRA 

SEM PREJUÍZO  JUSTIÇA ELEITORAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO – JUÍZO DA 276ª ZONA 
ELEITORAL 

      

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 janeiro do 

ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 15 / 2018 - I – Ficam Prorrogados ou Autorizados os afastamentos dos servidores da 
Administração Direta ou Indireta, constantes do anexo único desta Portaria até 31/12/2018, sem 
prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo dos demais direitos e vantagens do cargo; 
II – Os afastamentos dos servidores da Administração Direta ou Indireta prorrogados ou autorizados 

até 31/12/2018 poderão ser cessados a qualquer tempo, para atender as necessidades e conveniências 

do serviço público municipal;  

III – Anexo Único: 
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SERVIDOR MODALIDADE ÓRGÃO 

 

NELMA ALVES RIBEIRO GOMES 

 

SEM 

PREJUIZO 

PODER JUDICIÁRIO 

FEDERAL - JUSTIÇA DO 

TRABALHO – 2º REGIÃO – 

UNIDADE DE ATENDIMENTO 

- OSASCO 

 

CLAUDETE FERME SANTOS DE 

ALMEIDA 

 

SEM 

PREJUIZO 

TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO – 2º REGIÃO – 1ª 

VARA DO TRABALHO DE 

OSASCO – SÃO PAULO 

 

JANETE DE SOUZA 

 

SEM 

PREJUIZO 

TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO – 2º REGIÃO – 2ª 

VARA DO TRABALHO DE 

OSASCO – SÃO PAULO 

 

PATRICIA APARECIDA FLORES 

 

SEM 

PREJUIZO 

TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO – 2º REGIÃO – 2ª 

VARA DO TRABALHO DE 

OSASCO – SÃO PAULO 

 

RITA APARECIDA COSTA 

PARAJARA 

 

SEM 

PREJUIZO 

TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO – 2º REGIÃO – 2ª 

VARA DO TRABALHO DE 

OSASCO – SÃO PAULO 

 

ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS 

 

SEM 

PREJUIZO 

TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO – 2º REGIÃO – 3ª 

VARA DO TRABALHO DE 

OSASCO – SÃO PAULO 

 

KATIA CILENE ORACIO 

 

SEM 

PREJUIZO 

TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO – 2º REGIÃO – 3ª 

VARA DO TRABALHO DE 

OSASCO – SÃO PAULO 

 

REGINA CRISTIANE DA SILVA 

 

SEM 

PREJUIZO 

TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO – 2º REGIÃO – 3ª 

VARA DO TRABALHO DE 

OSASCO – SÃO PAULO 

 

TEODOLINDA APARECIDA 

SCATOLIN 

 

SEM 

PREJUIZO 

TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO – 2º REGIÃO – 3ª 

VARA DO TRABALHO DE 

OSASCO – SÃO PAULO 
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ALESSANDRA DE MORAES 

ARANTES MACHADO 

 

SEM 

PREJUIZO 

TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO – 2º REGIÃO – 4ª 

VARA DO TRABALHO DE 

OSASCO – SÃO PAULO 

 

ELISANGELA DELFINO FERREIRA 

LIMA 

 

SEM 

PREJUIZO 

TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO – 2º REGIÃO – 4ª 

VARA DO TRABALHO DE 

OSASCO – SÃO PAULO 

 

LUIZ FERNANDO LOPES 

 

SEM 

PREJUIZO 

TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO – 2º REGIÃO – 4ª 

VARA DO TRABALHO DE 

OSASCO – SÃO PAULO 

 

ADRIANA TEIXEIRA MENDONÇA 

SEM 

PREJUIZO 

TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO – 2º REGIÃO – 5ª 

VARA DO TRABALHO DE 

OSASCO – SÃO PAULO 

 

ELIAS FERREIRA DA SILVA 

SEM 

PREJUIZO 

TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO – 2º REGIÃO – 5ª 

VARA DO TRABALHO DE 

OSASCO – SÃO PAULO 

 

EVA COSTA DOS SANTOS 

SEM 

PREJUIZO 

TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO – 2º REGIÃO – 5ª 

VARA DO TRABALHO DE 

OSASCO – SÃO PAULO 

 

RICARDO LUIZ CLARET NETO 

FREIRE 

 

SEM 

PREJUIZO 

TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO – 2º REGIÃO – 5ª 

VARA DO TRABALHO DE 

OSASCO – SÃO PAULO 

 

VALDIRENE MÔNICA DE ARAUJO 

ASSIS 

SEM 

PREJUIZO 

TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO – 2º REGIÃO – 6ª 

VARA DO TRABALHO DE 

OSASCO – SÃO PAULO 

 

  IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro  

do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 20 / 2018 - DESIGNAR o Senhor JORGE LUIS CANTAGESSI, SECRETÁRIO 
ADJUNTO, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS, a partir de 08/01/2018, pelo período de 15 (quinze) dias, referente a férias do 
Titular. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 de janeiro de 
2018,  revogadas as disposições em contrário. 

 

 

RETIFICAÇÕES: 

 

Na portaria 3526/17, publicada em 28 de dezembro do ano em curso, leia-se: “EXONERAR, 
A PEDIDO, THIAGO CALDI DE CARVALHO, matrícula 174.226 do cargo de 
provimento efetivo de MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA - da Secretaria de Saúde. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de 
Dezembro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.”. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
LICITAÇÕES E COMPRAS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº. 15329/2017

NOTA DE EMPENHO nº 27567 / 27564 / 2017
CV nº. 010.DCLC.008.2017.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SE
CONTRATADA: AQUATHERM SISTEMAS DE AQUECIMENTO LTDA
CNPJ: 00.729.151/0001-85
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SISTEMA DE AQUECI-
MENTO DE PISCINA SEMI OLÍMPICA E PISCINA INFANTIL (INCLUINDO 
INTERLIGAÇÃO HIDRÁULICA E TODA MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO) 
PARA O CEU JOSÉ SARAMAGO 
ASSINATURA: 21/12/2017
VALOR: R$ 66.910,00 (SESSENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E DEZ REAIS)
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº. 2292/2017

NOTA DE EMPENHO nº 27794/2017
DL nº. 010.DCLC.009.2017.01
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SS
CONTRATADA: JANAINA CRISTINA FRANCO MOREIRA 08751719689
CNPJ: 19.985.448/0001-30
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARRINHO DE EMERGÊNCIA PARA PARADA CAR-
DÍACA A SER UTILIZADO NO HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
ASSINATURA: 20/12/2017
VALOR: R$ 7.990,00 (SETE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA REAIS)
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.152/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2017

RETIFICAÇÃO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO.

Onde se Lê:

RDM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MOBILIÁRIO LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o número 03.668.066/0001-42, pelo menor preço por item, para os itens 
abaixo relacionados:

(...)

148: Valor unitário R$ 101,50 (Cento e um reais e cinquenta centavos).

Leia-se:

RDM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MOBILIÁRIO LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o número 03.668.066/0001-42, pelo menor preço por item, para os itens 
abaixo relacionados:

(...)

48: Valor unitário R$ 101,50 (Cento e um reais e cinquenta centavos).

Osasco, 26 de dezembro de 2017.
CARLOS ANTONIO CARVALHO DE CAMPOS

Pregoeiro

SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECER TÉCNICO DO GESTOR DA PASTA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL SOBRE A PARCERIA 

CELEBRADA ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
E ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - AMAMOS.

Parceria por “Termo de Colaboração” entre a Administração Pública e Organi-
zação da Sociedade Civil – OSC AMAMOS – CASA DE ACOLHIMENTO PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, pelo período de um ano com dispensa e 
inexigibilidade do Chamamento Público, art. 40 – IV, por se tratar de atividades 
voltadas a Assistência Social, executada por OSC credenciada pelo órgão gestor 
da respectiva politica pública. 

Atendido o disposto no art. 25, quanto à instauração da fase interna do 
Chamamento Público e o parágrafo 1º do art.38 quanto à apresentação da 
documentação necessária para celebração da parceria emergencial com a 
OSC’s para prestação de serviço de acolhimento institucional para crianças e 
adolescentes, garantindo proteção integral em função de abandono ou cujas 
famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de 
cumprir sua função de cuidado e proteção, até que seja viabilizado o retorno ao 
convívio com a família de origem ou, na sua impossibilidade, encaminhamento 
para família substituta.

Parceria celebrada entre OSC que já vinha prestando serviço à Administração 
Pública por meio de Convênio (Lei 8666/93), evitando a descontinuidade do 
serviço aos usuários, observado às orientações da Resolução CNAS nº 14, de 
15 de maio de 2014, em relação aos serviços, projetos e programas que devem 
executar ações de caráter continuado, permanente e planejado. 

Considerado as condições gerais (infraestrutura física e recursos humanos 
habilitados, etc.) e a experiência na prestação de serviço da OSC, quanto ao 
objeto da parceria e na área da Assistência Social.

Parceria em caráter emergencial, pois a Municipalidade não possui condições 
de adimplir totalmente a demanda de acolhimento, como também, não possui 
equipamentos sociais públicos específicos, conforme as normativas vigentes e 
recursos humanos para executar esse serviço de forma direta. A descontinui-
dade do serviço causaria prejuízos irreparáveis as crianças e adolescentes em 
situação de risco, acolhidas por determinação judicial na Organização socio-
assistencial AMAMOS, implicando na quebra de vínculos com os funcionários, 
construídos ao longo do tempo de permanência dos mesmos no serviço. 

A parceria emergencial feita por meio de rede de serviço indireto, com a OSC 
em tela, evita a descontinuação do serviço e suas implicações, assim como, 
traz vantagens econômicas à Administração Pública, melhor custo-benefício e 
economicidade na alocação de recursos-financeiros.

Parecer favorável a celebração da parceria emergencial por “Termo de Co-
laboração” com a organização socioassistencial, observada a Lei 13.019/14.

________________________
Elsa Natal de Oliveira

Secretária de Assistência Social
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SECRETARIA DE TRANSPORTES 
E DA MOBILIDADE URBANA

ATOS DO SECRETÁRIO

Assunto: Transferência de Direitos de Ponto de Estacionamento de Veículos 
de Aluguel (TÁXIS).

Considerando os fatos processados, e, nos termos da redação do artigo 15 
da Lei N.º 4.524/12, torna público o deferimento do Processo arrolado abaixo:
 
PROCESSO Nº	 NOME 			   PONTO/TÁXI
25.535/17		 FELIPE ANGELOTTI	 20

Osasco, 26 de dezembro de 2017.
CARLOS EDUARDO PITTERI

SECRETÁRIO - SETRAN

 GABINETE DO SECRETÁRIO
PROCESSO ADM. Nº. 010589/2017

Interessado: SECONTRU 
Assunto: LACRE

Despacho:

1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano às   fls.25 e pelo 
que consta nos autos, DETERMINO o LACRE, do estabelecimento ESCOLA 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E BERÇÁRIO ARCO ÍRIS, sito à Av. Novo Osasco, 
nº 1351 – Novo Osasco / Osasco-SP.

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 03 de janeiro  de 2018.
VALDECI DAS DORES MAGDANELO

Secretário de Segurança e Controle Urbano – SECONTRU.

GABINETE DO SECRETÁRIO
PROCESSO ADM. Nº 020057/2017

Interessado: STAR FOOD SUPER LANCHES LTDA   
Assunto: INDEFERIMENTO DO PEDIDO APÓS ZERO HORAS SEM MÚSICA

Despacho:

1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano às   fls.20, e pelo 
que dos autos, DETERMINO  o INDEFERIMENTO ,do  estabelecimento STAR 
FOOD SUPER LANCHES LTDA, sito à Rua Avelino Lopes  nº 37 – Centro– 
Osasco/SP . 

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 29 de Dezembro de 2017.
VALDECI DAS DORES MAGDANELO

Secretário de Segurança e Controle Urbano 
 -SECONTRU-

GABINETE DO SECRETÁRIO
PROCESSO ADM. Nº  021300/2017

Interessado: SILVANDRO GOMES DA SILVA 
Assunto: RECURSO DO AUTO DE MULTA Nº 1599/2017.

Despacho:

1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano às   fls.13, e pelo 
que dos autos consta, INDEFIRO, o pedido de recurso do  auto de multa Nº 
1599/17, do estabelecimento SILVANDRO GOMES DA SILVA, sito à Rua Vicente 
Jose de Santana Nº 18 – São Pedro – Osasco/SP . 

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 29 de dezembro de 2017.
VALDECI DAS DORES MAGDANELO

Secretário de Segurança e Controle Urbano-SECONTRU

GABINETE DO SECRETÁRIO
PROCESSO ADM. Nº  024541/2017

Interessado: ALCIONETE NERY BEZERRA 
Assunto: RECURSO DO AUTO DE MULTA Nº 321/2017.

Despacho:

1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano às   fls.13, e pelo 
que dos autos consta, INDEFIRO, o pedido de recurso do  auto de multa Nº 
321/17, do estabelecimento ALCIONETE NERY BEZERRA, sito à Av. Luiz Rink, 
Nº 1764 – Mutinga – Osasco/SP . 

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 29 de dezembro de 2017.
VALDECI DAS DORES MAGDANELO

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

 EXTRATOS:

* Processo: 28.188/2016; Termo nº 042/2017; Contratante: Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; Contratada: ECO OSASCO 
AMBIENTAL S.A; Assunto: Prorrogação de prazo do Contrato nº017/2008, 
referente ao “Projeto Cidade Limpa”; Vigência: até o dia 31 de dezembro de 
2017, contados do dia 01 de junho de 2017.

* Processo: 6191/2017; Termo nº 043/2017; Contratante: Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco/Secretaria de Administração; Contratada: OTK SISTEMAS 
DE INFORMÁTICA LTDA Assunto: Contratação de empresa especializada 
em renovação de licença do Sistema Afixpat controle patrimonial, suporte e 
manutenção; Valor Total: 12.450,00 (doze mil, quatrocentos e cinquenta reais) 
Vigência: 18(dezoito) meses.

 CLAUDIO LYSIAS DA SILVA   
 DEPARTAMENTO cONSULTIVO

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

SECRETARIA DE SEGURANÇA 
E CONTROLE URBANO
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Secretário de Segurança e Controle Urbano-SECONTRU

REF.: RETIFICAÇÃO EDIÇÃO 1431 DE 28.12.2017  
IMPRENSA OFICIAL (IOMO) REFERENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
25357/2017

Onde lê:
Processo Adm. Nº. 022948/2017
Interessado: SECONTRU 
Assunto: LACRE

Despacho:

Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano às  fls.11 (verso) e 
pelo que consta nos autos, DETERMINO o LACRE, do estabelecimento JULIETA 
RIBEIRO DA SILVA ESTACIONAMENTOS – ME, sito à Rua General Bitencourt 
nº 353 – Centro / Osasco-SP.
 Segue para as devidas providências.
 Publique-se

Leia-se 
Processo Adm. Nº. 025357/2017
Interessado: SECONTRU 
Assunto: LACRE

Despacho:

Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano às fls.11 (verso) e 
pelo que consta nos autos, DETERMINO o LACRE, do estabelecimento JULIETA 
RIBEIRO DA SILVA ESTACIONAMENTOS – ME, sito à Rua General Bitencourt 
nº 353 – Centro / Osasco-SP.
 Segue para as devidas providências.
 Publique-se.

Osasco, 03 de janeiro de 2018.
VALDECI DAS DORES MAGDANELO

Secretário de Segurança e Controle Urbano-SECONTRU

GABINETE DO SECRETÁRIO
PROCESSO ADM. Nº.026272/2017

Interessado: SECONTRU 
Assunto: LACRE

Despacho:

1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano às   fls.08 verso 
e pelo que consta nos autos, DETERMINO o LACRE, do estabelecimento FU-
NILARIA , sito à Rua Vicente Paiva, nº 203 – Jardim Santo Veloso / Osasco-SP.

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 28 de Dezembro de 2017.
VALDECI DAS DORES MAGDANELO

Secretário de Segurança e Controle Urbano -SECONTRU

GABINETE DO SECRETÁRIO
PROCESSO ADM. Nº.026274/2017

Interessado: SECONTRU 
Assunto: LACRE

Despacho:

1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano às   fls.08 verso e 
pelo que consta nos autos, DETERMINO o LACRE, do estabelecimento FUNI-
LARIA , sito à Rua Irineu Benício ,nº 103 – Jardim Santo Antonio / Osasco-SP.

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 28 de Dezembro de 2017.
VALDECI DAS DORES MAGDANELO

Secretário de Segurança e Controle Urbano -SECONTRU

GABINETE DO SECRETÁRIO
PROCESSO ADM. Nº.026276/2017

Interessado: SECONTRU 
Assunto: LACRE

Despacho:
1)Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano às   fls.19 verso e 
pelo que consta nos autos, DETERMINO o LACRE, do estabelecimento LAVA 
RÁPIDO E RECICLAGEM DE MATERIAIS , sito à Av. Nova Granada, nº 91 e 
91 A – Jardim Jaguaribe / Osasco-SP.

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 28 de Dezembro de 2017.
VALDECI DAS DORES MAGDANELO

Secretário de Segurança e Controle Urbano -SECONTRU

GABINETE DO SECRETÁRIO
PROCESSO ADM. Nº. 026307/2017

Interessado: SECONTRU
Assunto: LACRE

Despacho:

1) Diante do exposto pela Secretaria de Segurança e Controle Urbano às fls.08, 
e pelo que consta nos autos, DETERMINO o LACRE, do estabelecimento OFI-
CINA DE BORRACHARIA à Rua Maria Júlio Sindona, nº 12 – Jd. Jaguaribe / 
Osasco-SP.

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 03 de janeiro de 2018.
VALDECI DAS DORES MAGDANELO

Secretário de Segurança e Controle Urbano-SECONTRU



Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 12     Osasco, 3 de janeiro de 2018          

MATEUS HENRIQUE STABILE, estado civil solteiro, profissão ven-
dedor, nascido em 1º Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no dia dez de 
outubro de mil novecentos e noventa e oito (10/10/1998), residente e 
domiciliado Avenida Padre Vicente Melillo, 1752, Umuarama, Osasco, 
SP, filho de ARLETE STABILE. 
JOYCE MAYARA DOS SANTOS CORREIA, estado civil solteira, 
profissão atendente, nascida em Campo Alegre, Campo Alegre, AL 
no dia vinte e cinco de agosto de mil novecentos e noventa e nove 
(25/08/1999), residente e domiciliada Rua Mirassol, 785, Cidade Ariston 
Estela Azevedo, Carapicuíba, SP, filha de IVALDO ELIAS CORREIA e 
de GEIZE FERREIRA DOS SANTOS. 

HENRIQUE DOS SANTOS CARDOSO, estado civil divorciado, profis-
são pintor, nascido em Osasco-SP, Registrado em Carapicuíba, Osasco, 
SP no dia vinte e quatro de novembro de mil novecentos e oitenta e 
cinco (24/11/1985), residente e domiciliado Rua Tiradentes, 03, casa 
01, Bandeiras, Osasco, SP, filho de LUCINO TIMOTEO CARDOSO e 
de DELBA APARECIDA DOS SANTOS CARDOSO. 
LETÍCIA DA SILVA FARIAS, estado civil solteira, profissão assistente de 
RH, nascida em 13º Subdistrito Butantã, São Paulo, São Paulo, SP no 
dia trinta de março de mil novecentos e noventa e cinco (30/03/1995), 
residente e domiciliada Rua Tiradentes, 03, casa 01, Bandeiras, 
Osasco, SP, filha de VANDERLEI BERNARDINO FARIAS e de ALICE 
VITORINO DA SILVA FARIAS. 

THIAGO GONÇALVES, estado civil solteiro, profissão vendedor, nasci-
do em São Paulo, São Paulo, SP no dia dezoito de junho de mil nove-
centos e oitenta e dois (18/06/1982), residente e domiciliado Rodovia 
Raposo Tavares, Km 20, 550, A, Cont. Viaduto Sylvio Cintra, Chácara 
Everest, Osasco, SP, filho de MARGOT GONÇALVES. 
CINTIA APARECIDA BUCCINI, estado civil solteira, profissão vendedo-
ra, nascida em São Paulo, São Paulo, SP no dia vinte e oito de maio de 
mil novecentos e setenta e sete (28/05/1977), residente e domiciliada 
Rua Neri, 48, Tucuruvi, São Paulo, SP, filha de WALTER BUCCINI 
FILHO e de MARIA ELZA DA SILVA BUCCINI. 

ROGERIO RENATO VECCHI GAVIOLI, estado civil solteiro, profissão 
motorista, nascido em 5º Subdistrito Santa Efigênia, São Paulo, São 
Paulo, SP no dia trinta de abril de mil novecentos e setenta e seis 
(30/04/1976), residente e domiciliado Rua Aristides Bellini, 324, A, Pes-
tana, Osasco, SP, filho de ROBERTO RENATO DE CASTRO GAVIOLI 
e de ANA MARIA VECCHI GAVIOLI. 
ÉRICA LOBO DOS SANTOS, estado civil solteira, profissão do lar, 
nascida em 13º Subdistrito do Butantã, São Paulo, São Paulo, SP no dia 
trinta e um de janeiro de mil novecentos e oitenta e três (31/01/1983), 

residente e domiciliada Rua Aristides Bellini, 324, A, Pestana, Osasco, 
SP, filha de DAGMAR LOBO DOS SANTOS. 

IVENALDO PEREIRA DA SILVA, estado civil solteiro, profissão con-
ferente, nascido em Campo Alegre de Lourdes-BA, Registrado em 
Pilão Arcado, Campo Alegre de Lourdes, BA no dia vinte de julho de 
mil novecentos e oitenta e um (20/07/1981), residente e domiciliado 
Rua Itaperuna, 06, Padroeira, Osasco, SP, filho de IVO PEREIRA DA 
SILVA e de JANUARIA MARIA DA SILVA. 
ROSANGELA DE JESUS MARTINS, estado civil solteira, profissão 
do lar, nascida em Campo Alegre de Lourdes, Campo Alegre de Lour-
des, BA no dia dezesseis de março de mil novecentos e oitenta e três 
(16/03/1983), residente e domiciliada Rua Itaperuna, 06, Padroeira, 
Osasco, SP, filha de AGENOR MARTINS FILHO e de MARIA DE 
JESUS MARTINS. 

JOSÉ RONALDO SOARES DA SILVA, estado civil solteiro, profissão 
pedreiro, nascido em Distrito de Riacho do Meio, em São José do Egito, 
São José do Egito, PE no dia dez de junho de mil novecentos e noventa 
e um (10/06/1991), residente e domiciliado Rua Clarice Lispector, 395, 
Santa Maria, Osasco, SP, filho de CLOVIS SOARES DA SILVA e de 
GERCINA ELVIRA SOARES DA SILVA. 
LEIDIVÂNIA MORAES SAMPAIO, estado civil divorciada, profissão 
cabeleireira, nascida em Jupi, Jupi, PE no dia vinte e um de dezembro 
de mil novecentos e oitenta e um (21/12/1981), residente e domiciliada 
Rua Clarice Lispector, 395, Santa Maria, Osasco, SP, filha de JOSÉ 
SAMPAIO CALADO e de JUVANEIDE MORAES SAMPAIO. 

GUILHERME AMARILIO SANTOS, estado civil solteiro, profissão au-
tonomo, nascido em 1º Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no dia seis de 
fevereiro de mil novecentos e noventa e três (06/02/1993), residente 
e domiciliado Rua Juan Vicente, 482, Bl. 33, apto 16, Bandeiras, 
Osasco, SP, filho de SIDINEI AMARILIO DOS SANTOS e de MARIA 
MADALENA SANTOS. 
ISABELLE LEAL DOS SANTOS, estado civil solteira, profissão estilista, 
nascida em 25º Subdistrito Pari, São Paulo, São Paulo, SP no dia seis 
de maio de mil novecentos e noventa e quatro (06/05/1994), residente 
e domiciliada Rua Valdomiro Cavazzani, 1801, Munhoz Júnior, Osasco, 
SP, filha de GILBERTO JOSÉ DOS SANTOS e de ELIETE LEAL DOS 
SANTOS. 

CHARLES DOUGLAS ALMEIDA RODRIGUES LINO DA SILVA, estado 
civil divorciado, profissão auxiliar de rouparia, nascido em 2º Subdis-
trito, Osasco, Osasco, SP no dia dois de fevereiro de mil novecentos 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

ALEXANDRA LEAL MUSA JECKEL -  OFICIAL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

PODER JUDICIÁRIO
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e noventa (02/02/1990), residente e domiciliado Rua Giuseppe Sacco, 
234, Bandeiras, Osasco, SP, filho de ANTONIO LINO DA SILVA e de 
CLEIDE DE ALMEIDA RODRIGUES. 
FRANCINE DOS SANTOS, estado civil solteira, profissão atendente, 
nascida em 1º Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no dia quinze de abril 
de mil novecentos e setenta e dois (15/04/1972), residente e domiciliada 
Rua Giuseppe Sacco, 10, Casa 02, Bandeiras, Osasco, SP, filha de 
ELSIO ELVIRO DOS SANTOS e de ZARIFE DOMINGUES. 

MARCIO APARECIDO PEREIRA, estado civil solteiro, profissão auto-
nomo, nascido em 1º Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no dia onze de 
outubro de mil novecentos e setenta e nove (11/10/1979), residente e 
domiciliado Rua Emílio Américo de Oliveira, 6, Jardim D'Abril, Osasco, 
SP, filho de RAIMUNDO APARECIDO PEREIRA e de VERA LUCIA 
PALHA PEREIRA.
CAMILA DOS SANTOS, estado civil solteira, profissão autonoma, 
nascida em São Paulo-SP, Reg. 1º Subd. Osasco, Sao Paulo, SP no 
dia vinte e um de maio de mil novecentos e oitenta e três (21/05/1983), 
residente e domiciliada Rua México, 36, Jardim D'Abril, Osasco, SP, 
filha de MARGARIDA PEREIRA DOS SANTOS. 

MARCIO EZEQUIEL PRATES, estado civil divorciado, profissão confe-
rente, nascido em 1º Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no dia onze de 
setembro de mil novecentos e setenta e nove (11/09/1979), residente 
e domiciliado Rua Clélia, 178, casa 2, Jaguaribe, Osasco, SP, filho de 
OLIVEIRA PRATES e de ROSA MARIA EZEQUIEL PRATES. 
DÉBORA CLEUZA BATISTA, estado civil divorciada, profissão escritura-
ria, nascida em 1º Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no dia vinte e nove 
de junho de mil novecentos e oitenta e quatro (29/06/1984), residente 
e domiciliada Rua Clélia, 178, casa 2, Jaguaribe, Osasco, SP, filha de 
FAUSTINO BATISTA e de ZELITA CAETANO BATISTA. 

JOSE DA SILVA SANTOS, estado civil viúvo, profissão vigia municipal, 
nascido em Barra, Barra, BA no dia quinze de março de mil novecentos 
e quarenta e nove (15/03/1949), residente e domiciliado Rua Perseu 
Abramo, 40, Conceição, Osasco, SP, filho de CLIDENOR SANTOS e 
de ELENA DA MATA SILVA. 
SANDRA MARIA SILVA DOS SANTOS, estado civil divorciada, profis-
são autônoma, nascida em Buerarema, Buerarema, BA no dia três de 
fevereiro de mil novecentos e sessenta e cinco (03/02/1965), residente 
e domiciliada Rua Profeta Zacarias, 149, Conceição, Osasco, SP, filha 
de ENOCK JOSÉ DOS SANTOS e de MARIA EDUARDA SILVA. 

REGINALDO NASCIMENTO MARQUES, estado civil solteiro, profissão 
serralheiro, nascido em Distrito de São Miguel Paulista, São Paulo-SP, 
Sao Paulo, SP no dia dezessete de setembro de mil novecentos e se-
tenta e cinco (17/09/1975), residente e domiciliado Rua Laura Sfasciotti 
Bernardi, 46, Santa Maria, Osasco, SP, filho de OZORIO MARQUES 
DE OLIVEIRA e de CARMELITA DO NASCIMENTO MARQUES. 
VALÉRIA DOS SANTOS, estado civil divorciada, profissão assistente 
administrativo, nascida em Osasco, Osasco, SP no dia primeiro de maio 
de mil novecentos e setenta e sete (01/05/1977), residente e domici-

liada Rua João Guimarães Rosa, 590, bloco 13, apto. 52, Bandeiras, 
Osasco, SP, filha de ANGELA MARIA DOS SANTOS. 

ALEXANDRE LIMA DE SOUSA, estado civil solteiro, profissão técnico 
de telefonia, nascido em 21º Subdistrito da Saúde, São Paulo, São 
Paulo, SP no dia dezoito de abril de mil novecentos e noventa e quatro 
(18/04/1994), residente e domiciliado Viela Julia Dias dos Santos, 320, 
Cs 3, Bandeiras, Osasco, SP, filho de POLICARPO DE SOUSA e de 
ANA MARIA DO NASCIMENTO LIMA. 
TARINE FERREIRA DOS SANTOS, estado civil solteira, profissão 
do lar, nascida em 13º Subdistrito do Butantã, São Paulo, São Paulo, 
SP no dia doze de dezembro de mil novecentos e noventa e nove 
(12/12/1999), residente e domiciliada Avenida Zumbi dos Palmares, 
320, Cs 3, Bandeiras, Osasco, SP, filha de ILSON RIBEIRO DOS 
SANTOS e de MARIA NALIA FERREIRA DA SILVA. 

MARCO ROBERTO DE FRANÇA ARAUJO, estado civil solteiro, pro-
fissão metalúrgico, nascido em 1º Subdistrito - Jundiaí, Jundiaí, SP no 
dia quatro de julho de mil novecentos e setenta e oito (04/07/1978), 
residente e domiciliado Rua Anísio Berniz, 12, C, Pestana, Osasco, SP, 
filho de ORGANIZO CAETANO DE ARAUJO e de LUIZA DE FRANÇA 
ARAUJO. 
EDIANE CORDEIRO, estado civil solteira, profissão manicure, nascida 
em Formosa do Oeste, Formosa do Oeste, PR no dia cinco de janeiro 
de mil novecentos e setenta e cinco (05/01/1975), residente e domici-
liada Rua Anísio Berniz, 12, C, Pestana, Osasco, SP, filha de ANTONIO 
CORDEIRO e de MARIA APARECIDA CORDEIRO. 

RAFAEL ANCELMO AMORIM, estado civil solteiro, profissão autonomo, 
nascido em 2º Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no dia quinze de 
outubro de mil novecentos e noventa (15/10/1990), residente e domi-
ciliado Rua Antônio José Nurchis, 175, Cs 1, Vila Yolanda, Osasco, 
SP, filho de DJALMA SANTOS AMORIM e de MARIA APARECIDA 
ANCELMO AMORIM.
CAMILA SILVA FERREIRA, estado civil solteira, profissão cabeleireira, 
nascida em 2º Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no dia vinte e cinco 
de setembro de mil novecentos e noventa (25/09/1990), residente e 
domiciliada Rua Osório Duque Estrada, 59, Cs 1, Pestana, Osasco, SP, 
filha de CLEOCRITO SOUSA FERREIRA e de NEIDE BERNARDINA 
DA SILVA. 

ÉRIC ARAMAKI, estado civil divorciado, profissão encarregado, nascido 
em Osasco, Osasco, SP no dia primeiro de abril de mil novecentos e 
setenta e oito (01/04/1978), residente e domiciliado Rua Artelina Ruggeri 
Daddatto, 252, Jardim Cipava, Osasco, SP, filho de EURICO FUJIO 
ARAMAKI e de ROSA KAIKO ARAMAKI. 
DENISE REGINA DE CARVALHO, estado civil solteira, profissão do lar, 
nascida em São Paulo, São Paulo, SP no dia vinte e sete de abril de 
mil novecentos e setenta e nove (27/04/1979), residente e domiciliada 
Rua Frederico Bartholdi, 489, Parque Bristol, São Paulo, SP, filha de 
ISMAIR APARECIDO DE CARVALHO e de LEOPOLDINA APARECIDA 
DE ALMEIDA CARVALHO.

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP


